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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9539, DE 21 DE MAIO DE 2024. 

  

Altera o art. 13º da Resolução SES/MG nº 
9.482, de 30 de abril de 2024, que define os 
critérios e procedimentos técnicos para 
repasse financeiro de investimentos para 
obras de infraestrutura e serviços de 
engenharia de estabelecimentos de saúde, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
– SES/MG. 

  

  
  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 43, da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, 
considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689 de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
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organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que 
dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- o Decreto Estadual nº 48.661, de 31 de julho de 2023, que 
dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Saúde; 

- a Resolução-RDC nº 50 de 21 de fevereiro de 2002, que dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração 
e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos de saúde; 

- a Resolução SES/MG Nº 9494, de 07 de maio de 2024, que 
altera o art . 13º e o Anexo I da resolução SES/MG nº 9 .482, de 30 de abril 
de 2024, que define os critérios e procedimentos técnicos para repasse 
financeiro de investimentos para obras de infraestrutura e serviços de 
engenharia de estabelecimentos de saúde, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde – SES/MG; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Alterar o artigo 13 da Resolução SES/MG nº 9.482, de 
30 de abril de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

"Art. 13 - Esta Resolução tem seus efeitos aplicados para os 
projetos que se encontram em análise na SES/MG, decorrentes das 
Resoluções SES/MG abaixo listadas, bem como daquelas que as alteram: 

I - Resolução SES/MG nº 3561, de 07 de dezembro de 2012, 
que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para 
construção de unidades básicas de saúde (UBS); 

II - Resolução SES/MG nº 3771, de 12 de junho de 2013, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para 
construção de unidades básicas de saúde (UBS); 

III - Resolução SES/MG n° 6.954 de 04 de dezembro de 2019, 
que institui os valores para concessão de incentivo financeiro de capital, em 
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caráter excepcional, para estruturação dos Centros Estaduais de Atenção 
Especializada (CEAE) e Centro de Especialidades Médicas (CEM); 

IV - Resolução SES/MG N° 7.869, de 19 de novembro de 2021, 
que institui financeiro repasse para de incentivo ampliação da Atenção 
Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) no Estado de Minas Gerais; 

V - Resolução SES/MG nº 8.202, de 14 de junho de 2022, que 
estabelece critérios de habilitação e classificação dos municípios do Estado 
de Minas Gerais para o recebimento de incentivo estadual para 
financiamento da construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

VI - Resolução SES/MG nº 8.203, de 14 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as estratégias de fomento e critérios para recebimento de 
incentivos financeiros para ampliação de Unidades de Terapia Intensiva 
Pediátricas (UTI-P), vinculadas ao Módulo Valor em Saúde da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras 
providências; 

VII - Resolução SES/MG nº 8.376, de 19 de outubro de 2022, 
que altera o Art. 7º da Resolução SUS/MG nº 7.869, de 19 de novembro de 
2021, que institui repasse de incentivo financeiro para ampliação da 
Atenção Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) no Estado de Minas 
Gerais; 

VIII - Resolução SES/MG nº 8.466, de 17 de novembro de 
2022, que dispõe sobre as definições, as regras de repasse, execução e 
monitoramento para beneficiários classificados para o recebimento dos 
incentivos financeiros de reforma e/ou construção e de compra de 
equipamentos para ampliação da Rede de Bando de Leite Humano (BLH) e 
Postos de Coleta de Leite Humano (PCLH) no Sistema Único de Saúde de 
Minas Gerais (SUS/MG) e das outras providências; 

IX - Resolução SES/MG nº 8.468, de 17 de novembro de 2022, 
que dispõe sobre as definições, as regras de repasse, execução e 
monitoramento para beneficiários classificados para o recebimento dos 
incentivos financeiros para reforma e/ou construção e compra de 
equipamentos para ampliação de Unidades de Terapia Intensiva Neonatal 
(UTIN) e de Cuidado Intermediário Neonatal (UCIN) nas tipologias 
Convencional (UCINCo) e Canguru (UCINCa) no Sistema Único de Saúde de 
Minas Gerais (SUS/MG) e dá outras providências; 

X - Resolução SES/MG Nº 8.537, de 22 de dezembro de 2022, 
que altera o Anexo IV da Resolução SES/MG nº 7.869 de 19 de novembro de 
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2021, que institui repasse de incentivo financeiro para ampliação da 
Atenção Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) no Estado de Minas 
Gerais; 

XI - Resolução SES/MG N° 8.892, de 25 de julho de 2023, que 
define a metodologia de classificação dos beneficiários para recebimento do 
incentivo financeiro relacionado ao eixo ii da ampliação da atenção 
especializada em doença renal crônica (drc) no estado de minas gerais, 
previsto na resolução ses/mg nº 7.869, de 19 de novembro de 2021, e dá 
outras providências; 

XII - Resolução SES/MG Nº 8.956, de 17 de agosto de 2023, 
que define as regras de financiamento da política continuada para 
ampliação do acesso à diálise peritoneal nos serviços habilitados em 
Atenção Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) com Diálise 
Peritoneal, referente ao eixo III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3635, de 19 
de novembro de 2021; 

XIII - Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, 
que define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto 
de caráter transitório, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 
03 de outubro de 2023; 

XIV - Resolução SES/MG nº 9.128, de 14 de novembro de 
2023, que altera a Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, 
que define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto 
de caráter transitório, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 
03 de outubro de 2023; 

XV - Resolução SES/MG nº 9.244, de 19 de dezembro de 2023, 
que altera a Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, que 
define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto de 
caráter transitório, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 
de outubro de 2023; 

XVI - Resolução SES nº 9.430, 05 de abril de 2024, que define 
os valores e dotações orçamentárias de custeio referentes à execução das 
ações da política continuada para ampliação do acesso à diálise peritoneal 
nos serviços habilitados em Atenção Especializada em Doença Renal Crônica 
(DRC) com Diálise Peritoneal, referente ao eixo III para o exercício de 2024, 
no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

XVII - Resolução SES/MG Nº 9.420, de 26 de março de 2024, 
que aprova a alteração da Resolução nº 8.956, de 17 de agosto de 2023, que 
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define as regras de financiamento da política continuada para ampliação do 
acesso à diálise peritoneal nos serviços habilitados em Atenção 
Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) com Diálise Peritoneal, 
referente ao eixo III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 de 
novembro de 2021. 

  

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Belo Horizonte, 21 de maio de 2024. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 
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